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	REQUERIMENTO Nº 126/2013




AUTORIA: VEREADOR PEDRO 
                                                 Senhor Presidente,





 Requeiro, ouvido o soberano Plenário, ao Sr. Prefeito, tendo em vista a Resolução nº 2 de 2001, que dispõe sobre as Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica, a remessa das seguintes informações referentes a presença de professores auxiliares para crianças com necessidades educacionais especiais:
_ Quantos alunos especiais estão matriculados na rede pública municipal?

_ As escolas municipais possuem professores auxiliares nas turmas onde os alunos com necessidades especiais estão inseridos?

Em caso afirmativo:

_ Atualmente a rede municipal de ensino conta com quantos professores auxiliares?

_ Quais os nomes dos funcionários que exercem esta atividade? 

Em caso negativo: 

_ Porque a rede municipal de ensino não possui professores auxiliares?

_ Quais atitudes estão sendo tomadas para inserção de professores auxiliares nas turmas onde estão os alunos com necessidades especiais?

_ Quando os alunos poderão contar com o auxilio e tais profissionais?

                                                  JUSTIFICATIVA


CONSIDERANDO que os pedidos de informações são instrumentos dispostos ao exercício da atividade parlamentar no exame, aferição, averiguação e investigação das atividades desenvolvidas pelos Poderes Públicos, em especial o Poder Executivo, na compreensão da função fiscalizadora da Câmara, observando com vigília se as ações e atividades da administração pública se fazem conforme os princípios régios expressos pela Carta Constitucional e os implícitos do direito pátrio, uma vez que estão os vereadores investidos do controle externo (art. 31 da Constituição Federal);

                                                 CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município de Campo Novo do Parecis, em seu art. 80, estabelece que é assegurado a todo cidadão obter informações sobre interesse particular, coletivo ou difuso junto a Administração Municipal direta e indireta, de acordo com o previsto em lei local;

                                                 CONSIDERANDO que a educação especial, modalidade da educação escolar, entende-se como um processo educacional definido por uma proposta pedagógica que assegure recursos e serviços educacionais especiais, organizados institucionalmente para apoiar, complementar, suplementar e, em alguns casos, substituir os serviços educacionais comuns, de modo a garantir a educação escolar e promover o desenvolvimento das potencialidades dos educandos que apresentam necessidades educacionais especiais, em todas as etapas e modalidades da educação básica.






   Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 22 de outubro de 2013.



  Vereador PEDRO 
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                             Protocolo

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                Ver. Leandro Martins dos Santos
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